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flTOS DO POD ER EXECUTI \10 
Prefeitura Municipal de Macapá 
Departamento de Obras e Viação 

Aprovo o Publique-se: 
João de Oliveira eôrtes 

Capiti o de Frag·ata <AM) R. Rem. 
Prefeito }l uni c! pai 

E DIT AL 
Tomada de Preçgs n". Ol/ 70 - D.O.V. 

De ordoN do Excelentíssmo senhor Prefeito :\<[unici
p!i l de Maca pn. faz·~mos público e damo,1 ciência que, de 
aoôrdo com o R<'gularneuto Oeral de Gostabi l!dade Públien 
e oos térmos dos dispositivo~ que se nplica m à matéria, 
da Lei r"" 2UO, do 25 de teveNii'O d~.t 19ti7, que nesta data 
lloa abe1·ta n pre11onte Tomada de Proçc&, para ~xecução 
de obras neslo l.iuuicípio. 
1 - Data e L'lcal: 

1.t - A licitaç!io real!zar-se-á à'> 10:00 horas do dia 
28 de agôsto do ano em curso, na sala do reuniões do 
PAlácio 31 de março , nct.ta c~pital, oeuillo ~m que se 
pt·ocedera a 8 bertut·a dos eovelopcH conleoclo HS propos
•au de preQos das ~11·mas, Ba mesma oportunidade, a Co
mtssão e os rep .·es~;:utanloa credenetado1 da~> firruas !Ht::
sentes it reunlllo dever!lo rubricar lô<laf as vias das pro
posta;j ttpr~Jsentaoab pelos •iemuis C(Juconeutl:!s. 
2 - Do Olljtto. 

2.1 - r\ presente Tomada d<' p,·eçoe tPm pn final!· 
dud C> 00oirata r pc; t· <>mrreitaúa gi•J bul n execução dos 
snviços Je cooslrucüv tlt um \Iercudu, dt:: acôrdo com as 
plantas de arquitetura. de in~talllções, detFIIhe;; e demais 
<'~'P~c i!ica~·õeg, nor 1ws rle servi ço. qu . .J crnbum não trans
critas. pa-;sttnl a razer parte iateg t• .o.ntc dêste Ed ital. 
3 - Uas Plautas o Espcci!icações: 

:u - As pll.tuta<: dJ a r•lli t~tu r.~. instalaçõe! , deta
lbes P e.;pl)c!fic·tçõc·s ceie rentes a•. JII'O}N G da 1 ornada. de 
Preços a qu~ se rc [er·c· c. p::-tHente E h tal , sorão fu rnec:i
do::; UOS interesH~ftOS mediante O [OrUI!CinentO de papel h9· 
!i Jgr·f\ [ico e sPllcltaç.io ao Di retor do Uepu rtamento de Obras 
e Via~no desl tt Prcfeitu ru, oas horas noronis de expediente. 

3.2 - Os dados, pi~Jnhul , &Sp·~ clrlcaçõcs fornecidos 
tOão con8iderndos partes integr:llltes dêRte Edital. da pro
posta vorlcodora. Q do contrato a ser firmado, independeo
te de sua tran ;criç iio ne~te documento. 
-.1 - Uo!l Couconeu tcs: 

4.1 - - Poduã'l concorrer tôda11 as firmas legalmente 
regi~trad<>.:l p ~r e. cxccuçlío de obr~ts pa ru o GovQru o do 
'l'erritMio. 

(.2 - Ali! m dessa comprovação, o~ par ticipantes se
l'Jo obrigados a apre~cotar, entru os demai,j documentos 

· o\'lg id us, t>s St' ~Uiutes do ~umontus cooc:!rncutes à ca p:Jci
dalle financeira e técnlc.:a: 

a) Capacidade Financeira: Prova ele ter Cllpltal so
cial superior a C'r$ 75.000.UO (sHenla e cioco mil cruzei
l'OS) iote~ralmo:"ntc realizado e dcvldumente rcgi;:~ trad o; c 

bl Capucitladc Técnica: Prova de ter capaCidade téc
nica da firma ou de seu re11ponsável té .:nico. atestado por 
eutidude~ ftderais, e~ tadul\ is , municip'lill on de economia 
mista, para Bl quais tenha executud o L• ll esteja exE-cutan
do obnw rte const[ ução c!vli em estrutu ra de cont.:rcto a r
m':ldo, c li] (• volumo em unid ade de cor strução. Sija lgull.l 
ou s up0rtor a cinqüeut& metro 10 cúbicoR (50m3) de C(Jncreto. 
5 - Cond i<;ões e Exigências: 

5.1 - Re rà l'xigltlo daíl firma s iotnressadas a cau\~ão 
de ciucu mi l cruz~:iro11 (C!'$ 5.000,00). para ap re!' entaçlio 
da propo&ta, a~stu.ltura do contra to o sua nel execução. 

5.2 - O recolhimento da cauc:ao Stlró. efetuado 11 11 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Macapá, após o de 
fo ri mento da Tomada de Preços. 

5.3 - Doa Encargos: - a) À firma vencedora, com
petirá a complementação d0 projeto e detalhes neoessá
rios à execução e fornecimento de todos os materiais, 
ins talação de canteiro e equipamentos, necessários à eom
pleta e perfeita el!ificaçllo do imóvel; e 

b) A firma ae responsabillzará: 
Por quaisquer danos pessoais ou materiais que 

ocorre rem duran•e n ('Xecução da obra, inclusive a terceiros. 
Pelo pagamento de seguros, Impostos, leis sociais e 

a t4das e quaisquer despesas referentes a obra. inclusive 
licenQa em repal'tlçõea: públicas, etc. 
6 - Das Propostas: e 

ti.l - Os concorrentes deverão apresentar suas pro
postas de preços em envelopes lacrados e rubricados no 
fecho, com o seguinte conteúdo: 

a) Declaração de inteira submiss!.o aos têrmos dêste 
Eclltal e a tudo que se contém no Regulamento Geral de 
Contabilidarte Públlca e a Lei 200, de ~5 de fevereiro de 
196í; 

b) Preço Global para execu~!lo da oboa, reservando
se à Munielpalldade w direito de contrat1u cadu serviço ou 
totalmente a obra; e 

c) Prazo, em dias cor ridos para conclusão da obra, 
contados a partir d!i expedição da l.a ol'dem de serviço, 
expedida pel i'J Uepartarneoto de Obras e Viaqão. 
i - Da Abe~tu ra das Prüpostas: 

7.1 - A abertura das propostas de preqos far-se-á 
perante a Co mi:Ssão designaria pelo Exm.º St'. Prefeito Mu
nicipal o representan tes dos proponentes que compa rece
rem à reunião no rlia, hora e local indieada nesle 
Edital. 

7.2 - As propostas serão apuradas e julgadas pela 
Com issão que elaborar!!. o respec·tivo quadro comparativo, 
t.:om base nas condiçõetl dêste Ed ital, para posterior hO
mologação pelo Exelentísslmo Senhor Prelcito Municipal. 

7.3 - ::lerá considerada vencedora e a esta adjudi
cada os serviços. a fi rma que apresentar a melhor proposta 
8 - Do Contmto: . 

8.1 - As~in~tura: - Após a homologação pelo Exm.0 

Sr. Prefeito Muoicipal da ata tia reunião para recebimen
to das propostas, a fi rma vencE dora será convidada a as
sinar um contra to para execução dos serviços objetou dês
te Edital, pelo qual se obriga ao fiel cumprimento do pro
jete, espemficações técnicas e de sua proposta e das de
mal:~ di E.posições desta Tomada de Preços. 

8.:.! - Início das Obra~ : As obras serão iniciadas 
avós a ordem de início dos serviços. expedida pelo Depar
ta menta de Obras c Viação da Prefeitura Municipal d6 
Maca pó. 

8.3 - Dotaci!o: - As despe11as decorrentes com os 
têrmos do contrato correrão po11 conta das dotações pró
prias prêviamente aprovadas. 

8.<1 - Pagarnentu: O pagamento à firma construtora 
SPrá er~tuo do pela Tesouraria da Prefeitura Muuicipal da 
Macapá, de conformidade com oa boleti ns de medições dos 
serviços expedidos pelo Oe.i)artamento de Obras e Viaçlio 
d<l Prefejtura Municipal. 

§ Unico: - Só serão efetuados pagamentos de 
faturas cujos boleti11s do medições àoe se rviços a serem 
pagos sejam equivalentes ou superior n 20% (vinte por 
cento), do va lM contratua l. 
g - Pr3scrições Gerais: 

9. t - 0d propouc'ltes poderão ser atendidos no De
partamento de Obras e Viação, diàriamente, nas horas 
normat fi de cxpcdiPnle, para quaisquer esclarecimentos a 

1 respeito do assunto. 

I 
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A,s oftt"partições Públlcas l 
Tnrrt~rlaJs deverão remeter 
o exptdleute destinado à pu
tmcaçllu neste DIÁRIO OFI-

1 

EXPEDIENTE I As ReparttçOes Públlcaa 
cingir-se-Ao às asl!finaturu 
anuais renovada• nté 23 de 
fevereiro de cada ane e ae 
Iniciadas, em qualquer ~poca 
pelos órgãos competentes. 

QIAL, diàriament~. até às 
~.ao horas, exeeto aos ssba-1 
rtos quando deverão fazê-lo 
lltfl àtt ll,ao horas. 

Imprensa Ofleial 
DIRETOR 

CARLOS DE ANDRADE PON'l'ES A fim de posaibilltar a 
remessa de valõrea acompa
nhados d(! esclarecimentos 
quanto à sua aplicação, soU· 
citamos usem os interel!fsadoa 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

A9 reclamações pertinen
tes A matérir. retribulds, oos 
casos de erros ou omissõeR, 
deverilo ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
IIJ\R 9 As 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r a 1 após a 
salda dos órgãos oficiais. 

DIARIO OF'ICIAL 
Impresso nas Oticinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - T. F. AMAPA' 

ASSINAT lJ RAS 
Anual 
Semestral 
Trimestrstl 
Número svulso 

Cr~ 7,~0 
Cr$ 3,90 
Cr$ 1,45 
Cr$ 0,05 

Os suplementos às edl· 
ções dos ÓJ:'I&Os ofleials da 
se ~rnecerllo aos asslnantee 
que as solicitarem oo ato só· 
asalnatura. 

Oa orig1nals dt>verão ser 
datuografados e autenticados, 
l!essalvadas, por quem de di
reito, rasuras t! t~mendas. 

Excetuadas ae para o ex
Certor, que serão t1 em p r e 

«BRASlLIA - Este Diário (lficial é encontrado par& ll"itu
ra no Salão Nacional e lnté:rnacional da Imprensa, de 

COOPER PRESS, no Brasília lruperial Hotel.» 

O funcionário público fe
deral, teri um desconto de 
10%. Para fazer jus a êste 
desconto, deverá provar esta 
condiçi!.o no ato da assinatura. anuais, as aaslnaturas poder- Para facilitar aos aeslnan

sa-&o tomar, em qualquer tes a veritlcaçAo do prazo de 
llpoca, por Rei~J meses ou um validade de suaa assinaturas, 
auo. na parte superior do enderê-

As assinaturas vencidas! ço vão Impressos o número 
poder!lo ser suspensas sem do talão de registro, o mês e 
lfvl11o prévio. o ano em que findará. 

0.2 - A Tomada de Praçoa a que se refere êste 
Edital poderá ser transferidà ou anulada, l!fe as propobtas 
Apreaentadas para u ctnstruções não interessarem à Pre
feitlua Municipal, sem que caiba aos llcltantea o direito de 
reclamaqão flU Indenização. 

9.3 - SerA facultado aos proponentes a ida ao can
teiro de trabalhG para se certificarem de sua natureza, 
dificuldade que possam apresentar ao rendiaento doa 
serviçoa, admitindo-tle, em conseqüência, conhecimento 
perfeito do local das obras. 

Macapá, 4 de agôato de 1970. 
Ruben• Antônio Albuquerque 

Presidente 
Salomão Peres Elgrably 

Membro 
Llndoval Fonseca Peres 

Membro 

Divisão de Obras 
CONTRATO n.0 01 /0NER-70-DO 

Aprovo e Publique-se: 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Têrmo de contrato de empreitada global entre 
o Govêrno do 'l'errltório Federal do Amapá e 
a firma Conatrutora Comercial Carmo Ltda., 
para exeauç!e de serviços rodoviários, na 
forma abaixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contratantes: - O Govêrno do 'l'errltório Fe
deral do Amapl\, nêste têrmo denominado GTF-AP, repre
sentado pelo Diretor da Divisão de Obras, engenheiro 
Joaquim de Vilhena Netto e a firma Construtora Comer
cial Carmo Ltda., aqui denominada Empreiteira, com es
critório à Avenida Coaracy Nunes, 120, nesta capital, re
presentada nêste ato por seu >sócio-gerente, u. Walter 
Pereira do Carmo, brasileiro, catlado, residente nesta ci
dade, que asaioa como representante legal da firma. 

2. Local e Data: - Lavrado e as&inado nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, no 
edillcio-sede da Divisão de Obras do GTF-AP, aos três 
18) dias do mês de agOsto do ano de hum mil novecentos 
e setenta: (l970). 

3. Fundamento legal do Contrato: - O prRse nte 
contrato foi devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Go
vernador, tendo em vista o resultado da apuração da~ 
propostas pela Comissao, em reunião realizada em 6-7· 70, 
de conformidade com o Edital n.• 07/70-DO. 
Il - Objeto, localização e forma de execução dos serviços 

1. Objeto e localização: - O preseate têrmo lle 
contrato tem por objetivo contratar por empreitada glo
bal, os servlqos de implantação pioneira da rodovia BR
li6, MacapA/Cievelândia, no trêcbo LoureuçojOiapoque, 
constando 01 referidos serviços de: 

A fim de evitar solução 
de continuidade no recebi
mento doli jornais, d e vem 
·os assinantes providenciar a 
respectiva renovaç'o com 
antecedência mínima, de trin
ta ( 30) ~!*as . 

O de custo cada exemplar 
atrazado dos órgão!'l do ofi
ciais será, no venda avulaa 
aerescida de NCrS 0,01, , u 
do mesmo ano, e de N L; r I 
o,G2, po r ano decotrJJo. 

--------------
a) Construção de uma ponte e11pecial com 40 Ml. 

de comprimento, em estrutura de madeira de lei , armada 
sôbre pilarea, de acõrdo com o projeto, sõbre o rio Curipi. 

b) Construção de uma ponte especial com ~O Ml. 
de oomprimento, em estrutura de madelrn de lei, armada 
sôbre pilares, de acôrdo com projeto, sôbre o rio üaras. 

o ) Construçli.o de aproxldamente 329 Ml. de pontes 
rllsticas, ~m madiira de lei, armadas tipo fogueira, em 
locais previamente designados. 

2. Forma de Execução: - Os servl9os sorao execu
tados de acOrdo com as normas técnicas, emanadas P"la 
Divisão de Obras, às condições do Edital nr. 07-70-DO e 
a propflsta apresentada pela Firma. 

111 - Preços e pagawenlos 
1. Preços: - · O GTI''-AI' pagará A Emprtoitei r:t pela 

execução dos 8erviços os ~cgulntes prevos: 
a) QuaJ'euta e oito mil cruzeiros (Cr$ 4~.ooo,oo), pela 

construçãv da ponte localizada sObre ú rio Curipi; 
b) Ses~enta mll cruzeiro!; (r-r8 tlo.ooo,t•o) pela cons

trução da ponte especial localizada sõbre o rio Caras; 
c) Quinhentos e ciuqüenta ~ruzeirCi s (Cr$ f>5o,oo), po r 

metro linear de cada pontt) do tipo fogueit'IL 
2. Fo rma de pngamento: O pag~J.menlo da obra serll. 

efetuada pela Tesouraria do GTF-AP, de acônlo com Bo
letins de Medições expedidos pela Divisão dt" Ob ras. 

IV - Prazo 
O prazo para conclusllo total dos servi ~,:os objeto do 

presente contrato serA de oitenta e cinco (85) dias conse
cutivCll" , contados a partir da cxpedtt l!.o dll primeira ordem 
para loictar os trabalhos. 

V - Vulor e dotação 
1. Valor: - O valor aproximado at ribuido aos se rvi

ços objetos do presente contrato, é de duzento!:l e oitenta 
e quatro mil cruzeiros (Cr$ 284.ooo,oo). 

2. D"tação: - As de spêBall deco rt ente11 dês te con
trato ocorrerãu à conta das dotações oriundas do Depllr
tamento Nacional do Estracla s de Rrldagem (O.~. E.P...) . pard 
o corr~nle exere{cio. 

VI - Multas 
1. Condna1;õe~ : - A Empreiteira serão aplic:ulas 

pelo GTF-AP aa t>t-guintcs multas: 
a) Por dia que exceder ao prazo de con cl u~ão dos 

serviços, duzentos e oitenta e quatro cruzeiros (Cr$ ~84,(>n); 

bl quando os serviços não tiverem o anllamcoto 
orevlsto no cronograma de execução; qullnde não lot·cm 
executados perfeitamtnte de acOrdo com o projsto norma'i 
técnicas e especificaçõe1:1 cmao~du pela DivisAo lle Obras; 
quando os trabalhos da fis c111izuçao dos t>eJviços for em 
dificultados; quando a Adlflinistração for inexatamente 
informada pela Empreiteira : O, I% a 2% do valor do 
contrato. 

VII - Rescisão do contrato 
1. R• scisão: - O coutmto poderá ser rescindid o 

unilateralmente pelo Q'J'f!'-AP ou bilaternlruent.e, ,atendida 
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semp11e a con veniência admini strativa a crité rio do GTF
AP eaberá a rescislo do cogtrato Independente de lnter
pela~Ao judicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) NAa cump1·ir qual1q uer de suas obrigações con
trs tuais; 

b) Transferir, no todo ou em parte os servlçcs sem 
prévia autorl:nçllo do GTF-AP. 

2. IndenizaQio: - Na hlpótue do item I desta 
eláusula, à Em preiteira caberá receber o valor do~ ser
viços executados mal1 o valor das instalaçõe& efetuadas 
para cumprimento 4t contrato. deaoootadu as parcelaJ 
correspondent8s a utllizaçAo, proporcionalmente aos ser
viços realizados a té 11 data da reticlsllo. 

§ 1.0 - Ocorrendo a reaohtã.o o OTF-AP promov(lfá 
e ttuarelmento das perdas e danos, via administrativa ou 
judi1ial. 

§ 2°. - Em atuo algum, o GTF-AP pagará lndeni
zat ões devida!! pela E1:uprelte lra por fOrça da legislação 
trabalhista. 

Vlll - Fôro 
Para aa que11tões decorrentes dêste t(lrmo, elege-se 

o fOro ele Maca pá, c&pltal do Território ~~ederal do Amapá. 
Eu, D'lclo Ramo11 Duarte. Coorrlen&dor da DivisAo 

de Obrua, !an el o preaeatt têrmo qu e vai por todos 
auinado. 

Macapá, 08 de agôsto de 1970. 
Eng.º J«taquim de Vllhenl\ Netto 

Diretor da Dtvl5llo de Obras 
Walter Pereira do Carmo 

EIZl preltelra 
Joaé Aleixo da SilvA Lima 

Tell temunha 
Murllo de Almeida Moreira 

Ttll temnha 
Délcfo Ramos 9unrtc - Coordenador 

Divisão de Obras 
Contrato n°. 02,'DNER-70-DO 

Aprovo e Publique -se: 
Gen. Ivanhoé GonçFllves Martins 

Ge verns:ior 
Termo de Contrato de Empreitada Global entre 
o Govimo do Território Federal do Amapá e 
a Firma Construtora Comercial Carmo Ltda., 
par3 Execuçllo de Serviços Rndovi a rlt~s, na for
ma abaixo: 

I - Preâ mbul l) 
l. CentratanLes: - O G ovêroo do Território Federal 

do Amapá, nêste têrmo denomlnadfl GTF-AP, repr~sentado 
pelo Diretor da Divisão d.e Obt·as, engen htllrn Joaquim de 
Vilhena Netto e a tlrma Con!trutora Comercial Carmo 
Ltda., a qui den?mlna:ia Empreiteira. com escritório à Ave
nida Cuaracy Nunf!e, 12 l; nestn capi tal , repre nntada néste 
ato ~ur S I!U sócio-gerente, sr. Wal~er Pereira do Carmo, 
brasileiro, casado, esi dente neslll cidade, que assina como 
representante legal da firma. 

Local e Data: - L;ivrado e auinado nesta cidade de 
Macapá, capital do Território Federal do Amapá, no edlfi
cio-sede da Dlvls~o de Obru do GTP'-AP, aos dez (10) 
dia& do mêl de õot ltÔ&Io do ane tl t! ~um mil novecentos e 
setenta (1970). 

3. Fundamento Legal de» Contrato: - O presente 
c<mtrato foi devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Gover
Judor, tendo em visti o r esultado da apuração d11s propos
tas pela Comissão, em reuniio realizada em 5.8.70, publica
do no Diário OC!clal n.0 1189 e 1190 de 4 e 5/8/70. 
II - Obj ete, looallzacão e forma de t!Xecução dos serviços 

1. Objeto e locnllzação: - O presente térmo d e con
tra ta tem por objetive; contratur por e mpreitado lllobal os 
serviços rodoviários abaixo u peclficados, na rodovia BR-156, 
MacapQ/Cleve.â ndla, no trecho Culçoene/ Lourenço: 

a) Confecção d11 1.000 manilhas de concreto armado 
de 0,80 de diâmetro. 

b) C0ntecção de 400 manilhas de concreto nrmado de 
0.40 m. de diâmetro. 

a ::'orme. de execução: - Os se rviços serão executa
dos de ac:ôrdo com as normas técnicas, e/Sanadas pela Di
visão de Obras , ~s cond içõe s do Edital n'. I 0/70 · DO e a 
propos ta apresentada pela fi r ma. 

III - Preços e Pagamentos 
I. Preços: - O GTF-AP pagará à Empreiteira 

pela execuçã o dos servleos o~ seguintes preços: 
a) Cr$ 310,00 (trezentos e dez cruzeiros), por unida

de para confecç~o de manilhas de 0,80 m. de diâmetro. 
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(b Cr$ 240,00 (duzentos e quarenta cruzeiros), po
unidade para confecção de manilhas de 0,40 m . de dlâme . 
tro. 

2. Forma de Pagamento: - O pagamento da obra 
será efetuada pela Tesouraria do GTF-AP, de acôrdo com 
Boletins de Medições expedidos pela Divisão de Obras. 

IV- Prazo 
O prazo para conclusã 111 total dos serviços objeto 

do presente contrato será sessenta (60) dias consecu~vosr 
contados a partir da expedição da pt·imelra ordE-m para 
Iniciar os trabalhos. 

V - Valor da Dotação 

1. Valor do Contrato: - O valor aproximado atri
buído aos serviços objeto do presente contrato é de qua
trocentos e seis mil cruzeiros (Cr $ 406.000,00); 

2. Dotação: - As despesas decorrentes dêste con
trato ocorrerão à conta das dotações oriundas do Departa
mento Nacional de Estradas de Rodaeem (DNER), para o 
corrente exercício. 

VI - Multas 

I. Comlnaçães: - A Empreiteira serão aplicadas pe
lo GTF-AP as seguintes multas: 

a) Por dia que exceder ao prazo de conclusão dos 
serviços, quatrocentos e seis cruzeiros (Cr$ 406,00); 

b) Quando os serviços não tiverem o andamento 
previst~t 1'10 cronograma de execução; quando não forem 
executados perfeitamente de acôrdo com o projeto, normas 
técnicas e especl!lcações emanadas pela Divisão de Obras; 
quando os trabalhos da flscallzação dos serviços forem di
ficultados; quando a Administração fôr Inexatamente Infor
mada pela Empreiteira: 0,1% R 2% do valor do contrato. 

VII - Redsão do Contrato 

I. Rescisão: - O contrato poderá ser J'escindido 
unilateralmente PE'lo GTF-AP ou bilateralmente, atendida 
sempre a conveniência administrativa a critério do GTF-AP 
caberá a rescisão do contrato Independente de Interpelação 
judicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) Não cumprir quaisquer de suas obrigações con
tratuais; 

b) Transferir. no t odo ou em parte c.s serviços sem 
prévia a •ltorização do GTF-AP. 

2. Idenização: - Na hipótese do Item 1 desta cláu
sula, à Empreiteira cabP.rá re ceber o v:olor dos serviços 
executados m<Jis o valor das instal2ções efetuadas para 
cumprimento do contra to, descontli das as parcelas corres
pondentes a utilização. proporcionalmente aos serviços rea
lizados a té a data da rescisão. 

§ 1". - Ocorrendo a rescisão o GTF- AP promoverá 
o ressarcimento das perdas e danos, via administrativa ou 
j udiclal. 

§ 2.q - Em caso algum, o GTF· AI-' pagará idenlza
ções devidas pela Empr eitei ra ;:>o r fôrça da legislação traba· 

- lhista. 

VIII - Fôro 

Para as questõea decorrentes dêste t êrmo, elege-se 
o Fóro de Macapá, capital do Ter rit ório Federal do Amapá. 

Eu, Délclo Ramos Duarte, Coordenador da Divisão 
de Obras, lavrei o presente têrmo que vai por todos assi
nado. 

Macapá, 10 de a gôsto de 1970. 

Eng Joaquim de Vilhena NeUo 
Diretor da Divisão de Obras 

Preço 

Walter Pertira do Carmo 
Empreiteira 

José Aleixo da Silva Lima 
Testemunha 

Murilo de Almeida Moreira 
Tes temunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

do exem_plar: 
Cr$ 0,10 

• 
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Divisão de ObTas 

CONTRATO n.o 01 /SUDAM-70-DO 
Aprovo e Publiq .1e-se : 

Gen. Ivanhoé Gonçalv< s Harlins 
Goveruador 

Têrmo de contrato de empreitaria ~~loba! r,ntre 
o Govêrno do Território Federal d ) Amapá e 
a firma Construtora Comercial C_rmo Ltda., 
na forma abaixo : 

I - Preâmbulo 
1. Contratantes: - O Go vêrno do Territót·io Ferteral 

do Amapá, nêste têrmo denominado GTF-AP, representa
do p~lo Diretor da Divisão cc Obras, ongenhe; ·o Joaquim 
de V1lhena Netto e a firma Construto ra Cotne"cial Curmo 
Ltda., aqui denominada Empreiteira, co111 csc r tório li Av. 
Coarlicy Nunes nesta cidadl'l, representada pelq seu sócio
gerente sr. Walter Perejra do Carmo, brasilei ·o, caf~acto, 
residente nesta cidade, que assina como reoresenlante 
legal da firma. -

2. Local e data: - Lavrado e assinado nr sta cidade 
de . ~~capA, capit~l ~o Terr itório Federal do Amapá, no 
edJhcJo-sede da Divisao de Obras do GTF-AP, aos 10 dins 
do mês de agôsto de 1970. 

. .s. li'_und amento. legal do ~ontrato: - A p:·e11ente 
ad_Judw~çao de serviços sob regime de empre tada global 
tm devidamente autorizada. pelo Exmo. Sr. <tovcro(,dor, 
tendo o r esultado da reunião realizada em 5 0'1.70 publi
cado no Diário Oficial n. º llt;9 e 1190 de 4/5 de ag.5sto de 
1970. 
II - Objeto, localização e forma de execuçiio dos serviços 

. 1. Objeto: - O present'.l têt·mo de contra to tem por 
obj~hvo contratar por empreitada global os suviQOS ro
dovu\ rlos abaixo especificados, na rodovia Ma.;apáfGleve
lâ.ndia, trecho CalçeêoejLoureoço: 

a) Construção de uma ponte especial em estrutura. 
d~ madeir~ de lei, . com 30 .\11. de compl'imento, armada 
sobre o r1o Agarn!m, nas proximidades do Km. 440 da 
rodovia; 

b) Construção de uma ponte especinl etl estrutura 
de madei~a de lei, com 25 \ 11. de comprimcn o, armada 
sôbre o rto Utu, nas proximidades do Km. '11.> da rodovia; 

c) Construção de uma ponte especial e n { strutura 
d~ madch·a de lei, com 30 HI. de comprimon o, armada 
sobre o rio Macacos, nas proximidades de l~m. 45~ da 
rodovia; 

d) Cenfecção de 200 manilhas de oanere to armado 
de 0,80m de diâmetro; e 

e) Confecção de 50 manilhas de concreto armaJo de 
0,40:n de diâmetro. 

2. Forma de execuçãe dos serv!ços: - Os se1 viço~ 
serão executados de acôrdo com o projeto, ospec Hcações 
e normas técnicas emanadas pela Divisão de Obres e às 
condições da proposta apresentada pela Empr 3iteir~. 

lil - Preços e pagamentos 
1. Preços: - O GTF-AP pagará a Em:;>t·riteira pela 

execução dos servi~ol:l, os preços as~im esperLcaJos: 
a) Cr$ 86.ooo,oo pela sonstrução da ponte s6bre o rio 

Agamim; 
b) Glr$ 36.ooo,oo pela construção da ponte sObre o rio 

u~ . 
o) Cr$ 3o.ooo,oo pela constru9ão da ponte sôbre o rio 

Macacos; 
d) Cr$ 62.ooo,oo pela conrec<;:ão de 200 manilhas de 

0,80 de diãmeti·o; e 
e) CrS 12.ooo,oo pela confecção de 50 manilhas de 

0,40m de diâ metro. 
2. Forma de pagamento:- O pagarr.cJto da obra será 

feito pela Tesouraria do GTF-AP, de aeõrdo ~~om os bo
letins da ~IPdições expedidos pela Divisfío de ObrRs. 

IV - Prazo 
O prazo para aonclusão dos serviços será de qua

renta e cinco (45) dias consecutivoll, eontados a partir da 
t •. ordem de tnfclo dos trabalhos. 

V - Valor e dotação 
1. Valor: - O volor aproximado atribuído aos servi

ços objeto do presente contrato é de cento o setenta e 
seis mll cruzeiros (Ct·$ 176.000,llll). 

2. Dotação: - As desposas decorrentes dêste contra
to ocorrerão à conta das dotações oriundas dJ. Sup,~rin
tendência Elo Desenvolvimento da Amazônia (S0DAM), 
de acOrdo com o plan@ de aplicação aprovado para o 
exe.rcicio de 1969. 

VI- Multas 
1. ComiHctões: ~ ..\. Empreiteira serão aplicadas 

pelo GTF-AP as seguintes multas: 
a) Por dia que exceder ao prazo &t! eonclusão dos ser

vl~os CrS 176,00; 
b) Qnando os scni~lOS n!o tiverem o andamento pro

Yi 3to no cronc grama dn execuç~o; Quando nilo forem ~xe
cutados pe\fei tamenta <lo acôrdo oom o projetê, normas 
técnicas e es[leCifií1a~õt·s emana~:.•as pela Divi3Ro de OoraG; 
quando os trabalhos da Ilscnliza(ãO dos s0rv'ços f orem 
dHicultat:o3; quando a admi oi!ltra~ão iôr inexatamente in
form ada pela Empre.teira, 0,1% 11 2% do valor do co:.ltra
to. 

VIT - Rescisão 
L Rescil,ão: - O contrato poderá sor rescindido 

m: ilate1a!mente reto (I~'F-AP o bilr.teralmelt€', a tetdih 
sempre 1!- con veniên -·ia ndmlni6trstiva a. critério do STF'-AP. 
C!lberá a res< isüo do eontralo independt~nte do intet•pela
ção jud cial ou extra-juJi(:!al, quundo a Empreiteira: 

a) lHo cu.nprir qua lquer das suas obriguçües contra
tuais; 

b) T:ansrerir, no tudo ou em parte os f;eniços sem 
prévia a.utori:~.1c;J.o do OTF-AP. 

2. Ind cnlzaçõe3:- Na hipótnse do item I cest:J. 
cláusula. à Empreiteira caberá receber Ullicamentlb o!l 
valores dos SE r viços cxecut~dos rnald o val<>r das insta
la<;ões E'fatuar! J.s pam cumprimc•r>to elo cont1·ato, cle~con
tado as parca as correspondentes a util izaçflo, proporcional
mente aos serviços realizados ató a !laia da resaisão. 

§ L0 - O::orr,·ndo a reschíio o GTF-AP ot·omcverá o 
r essarciamento das perdas a danos, via admlniutrativa eu 
judicial. 

§ 2.0 - l!m ca<1o algum, o GTF-AP pEgará indcni
zaçõt>s davidHll pela Em prc!teira por fôrça lia legislação 
trabalbi3 '1l. 

VIII- Fôro 
Pura as questoc~ dP.correntes dêste têrmo, elege-s~ 

o fôro da cidarte de M.acapá, capital do Tertitório Fede
ral do Amapá. 

Eu, DH.:io R"'l:03 Duarte, Coordenador da DiTi!ll.o 
• de Obra~ . lavrei o pte~cnte têrnw que vai as.sluad~ pelas 

partes con venl'ionaút s, pelas testemunhas e po.· mim. • 
Mncapá, W de agôato de 1970. 
Eog0 Jo> 1:.Q Uim de Vilhcna Netto 
D reto· tia Dlvi~ito de Obras 
Waltnr Perreir~t do Carmo 

Empreit<'irn 
Jobé Alrixo ela Silva 

'l'estunuuha 
1\lurilo de Alme-ida Moreira 

Testemunha 
Dt•lclo HamoR Duarte 

o::oordellf.dor 

Co1nissão lle !dqueriio Administrativo 
PORTAniA GOVERNAMENTAL N°. 134, 7C-GAB. 

RESOLVE: 

Aprovo: 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Martin s 

Governador 

O Presidente da Comissão de Inqué
rito Administrativo, designada pelo 
Exm9 . Sr. Gene ral Governador·, er:1 
Portaria acima IJiencionada, · d e 
11.05.70. 

DESIGNAR, na forma do § z9 do artigo 219 
do Estatuto dvs Funcionários Públicos Civís d:> U
nião, a servidora Aldenora de :rvlorais Cruz, ocu
pante do cargo de Porteira nível-9, lotada n o Ser
viço de Administração Geral, para servir como Se
C! etária desta Cor.1issão de Inquérito Administrati
vo. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapú, 29 de junho de 1.970 

Ped1 o Lope.> da Cunha 
Presidente-CIA 


	

